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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13603.722831/2010­79 

Recurso nº             Voluntário 

Acórdão nº  2803­002.128  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  21 de fevereiro de 2013 

Matéria  SALÁRIO INDIRETO: CESTA BÁSICA SEM PAT. 

Recorrente  BENASSI MINAS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES 
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007 

PREVIDENCIÁRIO.  CUSTEIO.  ALIMENTAÇÃO.  PAGAMENTO  “IN 
NATURA”.  NÃO  INCIDÊNCIA  DA  TRIBUTAÇÃO.  INSCRIÇÃO  NO 
PAT. DESNECESSIDADE. 

O  auxílio­alimentação  “in  natura”  não  sofre  a  incidência  da  contribuição 
previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito 
ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador ­ PAT. 

Recurso Voluntário Provido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator. 

(Assinado digitalmente) 

Helton Carlos Praia de Lima – Presidente e Relator 

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de 
Lima, Oseas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Natanael Vieira dos Santos, Amilcar Barca 
Teixeira Junior, Eduardo de Oliveira. 
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  13603.722831/2010-79  2803-002.128 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 21/02/2013 SALÁRIO INDIRETO: CESTA BÁSICA SEM PAT. BENASSI MINAS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Crédito Tributário Exonerado CARF Helton Carlos Praia de Lima  2.0.1 28030021282013CARF2803ACC  Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007
 PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO �IN NATURA�. NÃO INCIDÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO. INSCRIÇÃO NO PAT. DESNECESSIDADE.
 O auxílio-alimentação �in natura� não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator.
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima, Oseas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Natanael Vieira dos Santos, Amilcar Barca Teixeira Junior, Eduardo de Oliveira.
 
  DO LANÇAMENTO
Conforme Relatório Fiscal, trata-se de Auto de Infração DEBCAD 37.289.232-9 referente a contribuições a outras entidades e fundos (salário educação, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE), incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados sob a forma de alimentação �in natura�, período janeiro a dezembro de 2007, sem que a autuada estivesse inscrita no Programa de Alimentação ao Trabalhador - PAT.
DA CIÊNCIA DO LANÇAMENTO
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal, apresentando impugnação.
A decisão de primeira instância administrativa fiscal julgou procedente o lançamento fiscal.
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
O contribuinte foi cientificado da decisão, inconformado interpôs recurso voluntário, alegando em síntese:
- fornece refeições aos seus empregados, quais sejam, café, almoço e jantar, nos moldes e objetivos do PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador, não havendo incidência de contribuições previdenciárias, nos termos do art. 3o da Lei 6.321/76, art. 28, § 9°, "c", da Lei 8.212/91 e art. 6o do Decreto 5, de 14 de janeiro de 1991. Trata-se de isenção nos termos do art. 176 do CTN;
- é insustentável o lançamento fiscal, vez que tem por base unicamente a falta da remessa de formulário dirigido ao MTE, acerca da adesão da Recorrente ao PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador, no ano de 2007, como se esse mero ato fosse requisito essencial para o gozo da isenção;
- A jurisprudência é no sentido de que não há incidência de contribuições previdenciárias sobre alimentação fornecida �in natura�;
- por fim, requer a anulação do lançamento fiscal.

 Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche todos os requisitos de admissibilidade, razão pela qual passo ao seu exame.
ALIMENTAÇÃO FORNECIDA �IN NATURA� E SEM PAT
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça � STJ pacificou o entendimento no sentido de que o auxílio-alimentação �in natura� não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Tal afirmativa encontra ressonância na decisão proferida pelo STJ, no AgRg no AREsp 5810 / SC AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0081068-7, publicado no DJe de 10/06/2011, cuja ementa transcrevo, in verbis:
Ementa 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ALIMENTAÇÃO FORNECIDA PELO EMPREGADOR. PAGAMENTO IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO. INSCRIÇÃO NO PAT. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.
1. Caso em que se discute a incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas recebidas a título de auxílio-alimentação in natura, quando a empresa não está inscrita no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.
2. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que o auxílio-alimentação in natura não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Precedentes: EREsp 603.509/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 8/11/2004; REsp 1.196.748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2010; AgRg no REsp 1.119.787/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/6/2010.
3. Agravo regimental não provido. (nosso grifo)

Ademais, sobre o assunto existe Despacho do Ministro de Estado da Fazenda, datado de 22 de novembro de 2011, publicado no DOU, de 24 de novembro de 2011, aprovando Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117, de 10 de novembro de 2011, reconhecendo que sobre o pagamento �in natura� do auxílio-alimentação não há incidência de contribuição previdenciária, dispensando de apresentação de contestação, de interposição de recursos e pela desistência dos já interpostos, in verbis:
Assunto: Contribuição Previdenciária. Auxílio-alimentação in natura. Não incidência.
Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recursos e a desistir dos já interpostos.
Aprovo o PARECER PGFN/CRJ/Nº 2117, de 10 de novembro de 2011, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que concluiu pela dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e pela desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, com relação às ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento in natura do auxílio-alimentação não há incidência de contribuição previdenciária.
Tendo em vista o reconhecimento da não incidência de tributo sobre valores pagos aos empregados a título de alimentação �in natura�, conforme o Despacho ministerial que aprovou o PARECER PGFN/CRJ/Nº 2117, de 10 de novembro de 2011, e pacificação do entendimento jurisprudencial sobre a não incidência, o lançamento fiscal perde sua eficácia, tornando-se improcedente.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto em dar provimento ao recurso.
(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima
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Relatório 

DO LANÇAMENTO 

Conforme  Relatório  Fiscal,  trata­se  de  Auto  de  Infração  DEBCAD 
37.289.232­9 referente a contribuições a outras entidades e fundos (salário educação, INCRA, 
SESC, SENAC e SEBRAE), incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados sob a 
forma  de  alimentação  “in  natura”,  período  janeiro  a  dezembro  de  2007,  sem  que  a  autuada 
estivesse inscrita no Programa de Alimentação ao Trabalhador ­ PAT. 

DA CIÊNCIA DO LANÇAMENTO 

O  contribuinte  foi  cientificado  do  lançamento  fiscal,  apresentando 
impugnação. 

A  decisão  de  primeira  instância  administrativa  fiscal  julgou  procedente  o 
lançamento fiscal. 

DO RECURSO VOLUNTÁRIO 

O  contribuinte  foi  cientificado  da  decisão,  inconformado  interpôs  recurso 
voluntário, alegando em síntese: 

­ fornece refeições aos seus empregados, quais sejam, café, almoço e jantar, 
nos  moldes  e  objetivos  do  PAT  ­  Programa  de  Alimentação  do  Trabalhador,  não  havendo 
incidência de contribuições previdenciárias, nos termos do art. 3o da Lei 6.321/76, art. 28, § 9°, 
"c", da Lei 8.212/91 e art. 6o do Decreto 5, de 14 de janeiro de 1991. Trata­se de isenção nos 
termos do art. 176 do CTN; 

­ é insustentável o lançamento fiscal, vez que tem por base unicamente 
a  falta da remessa de formulário dirigido ao MTE, acerca da adesão da Recorrente ao 
PAT ­ Programa de Alimentação do Trabalhador, no ano de 2007, como se esse mero 
ato fosse requisito essencial para o gozo da isenção; 

­  A  jurisprudência  é  no  sentido  de  que  não  há  incidência  de 
contribuições previdenciárias sobre alimentação fornecida “in natura”; 

­ por fim, requer a anulação do lançamento fiscal. 

 

Voto            

Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator 

O  Recurso  Voluntário  é  tempestivo  e  preenche  todos  os  requisitos  de 
admissibilidade, razão pela qual passo ao seu exame. 
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ALIMENTAÇÃO FORNECIDA “IN NATURA” E SEM PAT 

A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  –  STJ  pacificou  o 
entendimento  no  sentido  de  que  o  auxílio­alimentação  “in  natura”  não  sofre  a  incidência  da 
contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou 
não no Programa de Alimentação do Trabalhador ­ PAT. Tal afirmativa encontra ressonância 
na decisão proferida pelo STJ, no AgRg no AREsp 5810 / SC AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  2011/0081068­7,  publicado  no  DJe  de  10/06/2011, 
cuja ementa transcrevo, in verbis: 

Ementa  
PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  ALIMENTAÇÃO 
FORNECIDA  PELO  EMPREGADOR.  PAGAMENTO  IN 
NATURA.  NÃO  INCIDÊNCIA  DA  TRIBUTAÇÃO. 
INSCRIÇÃO  NO  PAT.  DESNECESSIDADE. 
PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 
1.  Caso  em  que  se  discute  a  incidência  da  contribuição 
previdenciária  sobre  as  verbas  recebidas  a  título  de 
auxílio­alimentação  in natura, quando a empresa não está 
inscrita  no  Programa  de  Alimentação  do  Trabalhador  ­ 
PAT. 
2. A  jurisprudência desta Corte pacificou­se no sentido de 
que o auxílio­alimentação in natura não sofre a incidência 
da  contribuição  previdenciária,  por  não  possuir  natureza 
salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa 
de Alimentação do Trabalhador ­ PAT. Precedentes: EREsp 
603.509/CE,  Rel. Ministro  Castro Meira,  Primeira  Seção, 
DJ  8/11/2004;  REsp  1.196.748/RJ,  Rel.  Ministro  Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2010; AgRg 
no  REsp  1.119.787/SP,  Rel.  Ministro  Luiz  Fux,  Primeira 
Turma, DJe 29/6/2010. 
3. Agravo regimental não provido. (nosso grifo) 

Ademais, sobre o assunto existe Despacho do Ministro de Estado da Fazenda, 
datado  de  22  de  novembro  de  2011,  publicado  no  DOU,  de  24  de  novembro  de  2011, 
aprovando Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117, de 10 de novembro de 2011, reconhecendo que sobre 
o  pagamento  “in  natura”  do  auxílio­alimentação  não  há  incidência  de  contribuição 
previdenciária, dispensando de apresentação de contestação, de interposição de recursos e pela 
desistência dos já interpostos, in verbis: 

Assunto:  Contribuição  Previdenciária.  Auxílio­alimentação  in 
natura. Não incidência. 

Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto 
nº  2.346,  de  10  de  outubro  de  1997.  Procuradoria­Geral  da 
Fazenda  Nacional  autorizada  a  não  contestar,  a  não  interpor 
recursos e a desistir dos já interpostos. 
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Aprovo o PARECER PGFN/CRJ/Nº 2117, de 10 de novembro de 
2011,  da  Procuradoria­Geral  da  Fazenda  Nacional,  que 
concluiu  pela  dispensa  de  apresentação  de  contestação,  de 
interposição  de  recursos  e  pela  desistência  dos  já  interpostos, 
desde que  inexista outro  fundamento  relevante,  com relação às 
ações  judiciais  que  visem  obter  a  declaração  de  que  sobre  o 
pagamento  in  natura  do  auxílio­alimentação não há  incidência 
de contribuição previdenciária. 

Tendo em vista o reconhecimento da não incidência de tributo sobre valores 
pagos  aos  empregados  a  título de  alimentação “in natura”,  conforme o Despacho ministerial 
que aprovou o PARECER PGFN/CRJ/Nº 2117, de 10 de novembro de 2011, e pacificação do 
entendimento  jurisprudencial  sobre  a  não  incidência,  o  lançamento  fiscal  perde  sua  eficácia, 
tornando­se improcedente. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, voto em dar provimento ao recurso. 

(Assinado digitalmente) 

Helton Carlos Praia de Lima 
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